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Em 24 de junho de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 10 horas)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 713/07, dos Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 12, de 2003, do Sr. Sarney Filho, que fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no que se refere às competências comuns previstas nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal. (pautado)

II. Requerimento nº 4.937/09, do Sr. Brizola Neto e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 5.334, de 2009, do Sr. Brizola Neto, que autoriza o Poder Executivo a  contratar a PETROBRAS S.A. para realizar todas as atividades necessárias ao pleno dimensionamento das jazidas de petróleo nas áreas não concedidas do Pré-Sal.

III. Requerimento nº 5.032/09, dos Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 28, de 2007, do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para os Estados e Distrito Federal, e dá outras providências (pautado).
IV. Requerimento nº 5.043/09, do Sr. Lincoln Portela e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 3.885, de 2008, do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, com sede em São Paulo-SP, e dá outras providências. (pautado).
URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 462, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 462, de 2009, que dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos entes federados que recebem recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no exercício de 2009, com o objetivo de superar dificuldades financeiras emergenciais, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 21 a 25  foram retiradas pelo autor.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 28/05/09

PRAZO NA CÂMARA: 11/06/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 29/06/2009  (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA:  17/07/2009 + 56 DIAS

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 18/05/2009
URGÊNCIA 

(Artigo 155 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 1.746-C, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.746-C, de 2007, que cria cargos efetivos, cargos comissionados e funções gratificadas no âmbito do Ministério da Educação; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste e pela rejeição da emenda apresentada na Comissão (Relatora: Dep. Fátima Bezerra); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, e pela rejeição da Emenda apresentada na Comissão e das Emendas de Plenário (Relatora: Dep. Gorete Pereira); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da Emenda de Plenário nº 2; e pela constitucionalidade, injuridicidade e falta de técnica legislativa da Emenda da Comissão de Educação e Cultura, da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Emenda de Plenário nº 1 (Relator: Dep. Colbert Martins). Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação. 

3

PROJETO DE LEI Nº 1.472-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.472-A, de 2007, que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, de que trata o § 5º do artigo 150 da Constituição Federal; altera o inciso III do art 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor pela rejeição do PL 3.488/97 e dos de nºs 2.544/00 e 4.033/04, apensados (Relator: Dep. Maurício Rabelo); da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL nº 3.488/97 e dos de nºs 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 5.749/05, 6.013/05, 6.057/05, 6.730/06, 6.732/06, apensados, com emendas, e, no mérito, pela aprovação do PL nº 4.854/05, apensado, e pela rejeição dos de nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 5.749/05, 6.013/05, 6.057/05, 6.730/06 e 6.732/06, apensados,  (Relator: Dep. Fernando Coruja); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 7.454/06, 338/07, 693/07 e 3.474/08, apensados, e das Emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do de nº 6.057/05, apensado; e, no mérito, pela aprovação deste e pela rejeição dos de nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 7.454/06, 338/07, 693/07 e 3.474/08, apensados, e das emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (relator: Dep. Guilherme Campos).
Tendo apensados os PLs de nºs 3.488/97 (2.544/00, 338/07, 3.474/08, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 693/07, 7.242/06, 7.421/06 e 7.454/06. O PL 6.057/05 foi arquivado nos termos do art. 54 c/c art. 58, § 4º, do RICD.
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PROJETO DE LEI Nº 3.514-A, DE 2008

(DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.514-A, de 2008, que dispõe sobre o conceito e a aplicação de rastreabilidade na cadeia produtiva das carnes bovina e bubalina; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Moreira Mendes).

5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 399, DE 2008

(DO SR GERALDO RESENDE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 399, de 2008, que acrescente-se o inciso XXIX ao 1º do art. 17 da Lei Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Pendente de pareceres das Comissões: de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Tendo apensados os PLPs nºs 442/2009, 462/2009 (468/2009), 474/2009 (488/2009), 479/2009, 482/2009, 483/2009. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.962-A, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.962-A, de 2008, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC e dispõe sobre o seu pessoal, inclui a Câmara de Recursos da Previdência Complementar na estrutura básica do Ministério da Previdência Social, altera disposições referentes a auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, com emendas, e pela aprovação das emendas 6 e 7 apresentadas na Comissão e pela rejeição das emendas 1, 2, 3, 4, 5, 8 e 9 (Relator: Dep. Chico D'Angelo). Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
PRIORIDADE

Discussão
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PROJETO DE LEI Nº 4.530-A, DE 2004

(DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR E ESTUDAR PROPOSTAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.530-A, de 2004, que aprova o Plano Nacional de Juventude e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juricididade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação nos termos do substitutivo (Relator: Dep. Reginaldo Lopes). 
8

PROJETO DE LEI Nº 3.885-A, DE 2008

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.885-A, de 2008, que altera a composição e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, com sede em São Paulo-SP, e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Nelson Marquezelli); de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. João Dado); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Regis de Oliveira). 

9

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 12-A, DE 2003

(DO SR. SARNEY FILHO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 12-A, de 2003, que fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no que se refere às competências comuns previstas nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal, tendo pareceres das Comissões: de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste, e do de nº 388/07, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Moacir Micheletto); da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste, e dos de nºs 388/07 e 127/07, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Nilson Pinto); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 388/07 e 127/07, apensados, do Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, e do Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com substitutivo (Relator: Dep. Geraldo Pudim). 
Tendo apensados os PLPs nºs 127/07 e 388/07.
10

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR

Nº 92-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno,  do Projeto de Lei Complementar nº 92-A, de 2007, que regulamenta o inciso XIX do art. 37 da Constituição Federal, parte final, para definir as áreas de atuação de fundações instituídas pelo poder público; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo  (Retator: Dep. Pedro Henry); e de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Tadeu Filippelli). 

11

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 28-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 28-A, de 2007, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para os Estados e Distrito Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Rocha); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Wilson Santiago); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Mauro Benevides). 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

( Art. 142 e 143 do Regimento Comum)

Discussão

12

PROJETO DE LEI Nº 6.543-A, DE 2006

(COMISSÃO ESPECIAL MISTA ”REGULAMENTAÇÃO DA EMENDA 45”)

Segunda sessão de discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei nº 6.543-A, de 2006, que altera a Lei nº 9.882, de 3 de dezembro de 1999, para legitimar, para a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental, as pessoas lesadas ou ameaçadas de lesão por ato do Poder Público, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep.  José Eduardo Cardozo).

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 438-C, DE 2001

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 438-B, de 2001, que dá nova redação ao art. 243 da Constituição Federal.

Votação

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 277-B, DE 2008

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 277-B, de 2008, que acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para reduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação de Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 538/06, 577/06, 47/07, 267/08 e 416/01, apensadas (Relator: Dep. Tadeu Filippelli); e da Comissão Especial pela aprovação desta, e das de nºs 538/06 e 267/08, apensadas, com substitutivo, e pela rejeição das de nºs 416/01, 577/06 e 47/07, apensadas (Relator: Dep. Rogério Marinho).

Tendo apensada a PEC nº 416/01 (538/06, 577/06, 47/07 e 267/08).

Discussão

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 524-B, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 524-B, de 2002, que acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a fim de instituir o Fundo para a Revitalização Hidroambiental e o Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio São Francisco; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (Relator: Dep. Alexandre Cardoso); e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Fernando Ferro).

Tendo apensado a PEC nº 287/08.

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 358-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 358-B, de 2005, que altera dispositivos dos arts. 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 105, 107, 111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 128, 129, 130-A e 134 da Constituição Federal, acrescenta os arts. 97-A, 105-A, 111-B e 116-A, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta, com emendas, e da PEC 377/05, apensada (Relator: Dep. Roberto Magalhães); e da Comissão Especial pela admissibilidade das Emendas nºs 1 a 20, 22 a 34, 36 a 41 apresentadas na Comissão e, no mérito, pela aprovação desta; e das emendas nºs 2, 3, 8, 12, 14, 15, 22, 27, 31, 32, 34, 36 e 39, com substitutivo; e pela inadmissibilidade das de nºs 21 e 35, e pela rejeição das PECs nºs 146/03, e 377/05, apensadas, e das Emendas nºs 1, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 33, 37, 38, 40 e 41 (Relator: Dep. Paes Landim).

Tendo apensadas as PEC nºs 146/03 e 377/05.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 457-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 5/03, 103/03 e 436/05, apensadas (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta e das nºs 5/03, 103/03, e 436/05, apensadas; pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das emendas de nºs 1 a 11, com substitutivo (Relator: Dep. João Castelo).
Tendo apensadas as PEC’s nºs 5/03 (103/03 e 436/05).

18

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 115-B, DE 1995

(DO SR. GERVÁSIO OLIVEIRA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 115-B, de 1995, que modifica o parágrafo 4º do artigo 225 da Constituição Federal, incluindo o Cerrado na relação dos biomas considerados patrimônio nacional; tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade desta e das de nºs 150/95, 60/99 e 131/99, apensadas, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e das de nºs 150/95, 60/99, 131/99, 100/03, 131/03 e 188/03, apensadas, com substitutivo (Relatora: Dep. Neyde Aparecida). 

Tendo apensada as PECs nºs 150/99, 60/99, 131/99, 100/03, 131/03 e 188/03.

19

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 130-B, DE 2007

(DO SR. MARCELO ITAGIBA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 130-B, de 2007, que revoga o inciso X do art. 29; o inciso III do art. 96; as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 102; a alínea "a" do inciso I do art. 105; e a alínea "a" do inciso I do art. 108, todos da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 168/2007, apensada (Relator: Dep. Regis de Oliveira); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de nº 168/2007, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Regis de Oliveira).

Tendo apensada a PEC nº 168/07.

ORDINÁRIA

Discussão

20

PROJETO DE LEI Nº 4.148-A, DE 2008

(DO SR. LUIS CARLOS HEINZE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.148-A, de 2008, que altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005; tendo pareceres, quando de sua tramitação conjunta ao PL 5.848/05, este originalmente principal (arquivado nos termos do art. 58, § 4º, do Regimento Interno): da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação do PL 5.848/05, com emenda (Relator: Dep. Fernando de Fabinho); da Comissão de Defesa do Consumidor pela rejeição do PL 5.848/05  (Relator: Dep. Barbosa Neto); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do PL 5.848/05  e da Emenda da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (Relator: Dep. Ricardo Barros).
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